
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

  



 
 
 

 
 

 

1. DADOS DA UNIDADE 

1.1 Nome da Mantenedora: Instituto das Pequenas Missionárias de Maria 

Imaculada – IPMMI  

Endereço: Major Antônio Domingues, nº. 244   Bairro: Centro 

Cidade: São José dos Campos                     Estado: São Paulo 

CEP: 12.245-750       Telefone: (12) 3797-7562 

Email: captacaoderecursos@ipmmi.org.br 

 

1.2  Dados da Executora: Casa de Saúde Stella Maris 

Endereço da Executora: Av. Miguel Varlez, nº 980 Bairro: Jardim Primavera 

Cidade: Caraguatatuba     Estado: São Paulo 

CEP: 11660-650       Telefone: (12) 3897-3369 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome da Presidente: Ir. Vilma Marlene de Andrade 

RG: 37.752.491-8 Órgão Expedidor: SSP/SC  CPF: 026.108.568-90 

Endereço: Major Antônio Domingues, nº. 244   Bairro: Centro  

Telefone: (12) 3797-7562 

 

3 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome completo: Paulo Henrique Risk Martins  

RG: 17.139.323-5 SSP/SP      CPF: 098.677.278-00 

Número de registro profissional: 79.962   Cargo: Diretor Técnico 

Telefone: 12 3897-3314  

E-mail: paulo.martins@stellamaris.org.br 
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1 - OBJETO DO CONVÊNIO 

Esse plano de trabalho trata-se da indicação de parte do recurso da 

Portaria 96 de 07 de fevereiro de 2023 que visa custear parcialmente a passivo 

acumulado da Casa de Saúde Stella Maris.  

Valor global para a execução do objeto: R$ 586.966,97 

Prazo de execução: 2 meses 

 

2 – OBJETIVOS 

O objetivo deste plano de trabalho é custear parcialmente a passivo 

acumulado da Casa de Saúde Stella Maris. 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

A Casa de Saúde Stella Maris, o único hospital da cidade de Caraguatatuba, 

credenciado ao SUS – Sistema Único de Saúde, uma instituição idônea e em que 

80% de seus atendimentos são destinados ao SUS – Sistema Único de Saúde, busca 

soluções para apoiar na diminuição de seu passivo sem comprometer seu 

orçamento futuro.  

É de conhecimento desta secretaria que nossa unidade vem de um contexto 

econômico desafiador, marcado por fatores adversos que impactaram e ainda 

impactam em sua receita de forma negativa, por isso, a utilização dos recursos 

públicos se apresenta como uma alternativa para apoiar na estabilização da 

situação financeira da unidade. 

Os recursos previstos na portaria 96 vem como um fôlego, e o fato dela não 

direcionar e obrigar suas utilizações, conforme as orientações complementares do 

CONASEMS (ANEXO I), e diferentemente dos direcionamentos das emendas 

parlamentares, o recurso aqui especificado poderá ser aplicado para apoiar a 

instituição na diminuição do passivo. Apenas como forma de elucidar o exposto, 

apresentamos um trecho da nota citada do CONASEMS:   

 “(...)02 – Sobre como aplicar os recursos previstos na Lei Complementar nº 197/2022, a lei 

trata efetivamente de auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam 

o SUS, portanto permite aplicá-los na aquisição de materiais e medicamentos, insumos e produtos 

hospitalares, para o pagamento de prestação de serviços, para o pagamento da folha de salários e 

até para o pagamento de pendências financeiras, independentemente da data do surgimento do 

débito. As instituições também podem utilizar os recursos para investimentos, como na aquisição de 

equipamentos e para a realização de obras, reformas e adaptações físicas.(...)”.  

Mesmo que o recurso aqui exposto, seja parcial ao valor real que deverá ser 

recebido pela unidade de acordo com a Portaria 96, ainda assim, será de grande 

valia, pois apoiará a instituição a criar uma posição mais confortável e de maior 

poder de negociação com os fornecedores em compras futuras. 



 
 
 

 
 

Através da tabela abaixo, apresentamos a forma de aplicação desse recurso 

por categoria, para melhor compreensão do cenário. Ressaltamos nossa disposição 

para fornecer quaisquer informações adicionais que possam ser necessárias para a 

avaliação e decisão atendida.   

 

 

 

4- METAS A SEREM ATINGIDAS 

Tipo de meta: Quantitativa 

Meta: Diminuir em 2 meses até 30% do passivo atual da organização através da 

utilização dos recursos financeiros advindos da Portaria 96. 

Ações para Alcance: Realizar o levantamento das despesas e programar os 

pagamentos após liberação do recurso. 

Situação Atual:  Passivo em R$ - Relatório do acumulado (Anexo II) até 10 de 

agosto de 2023, podendo ser variável uma vez que não é um valor fixo. 

Situação Pretendida: Diminuir em 2 meses até 30% do passivo atual da 

organização através da utilização dos recursos financeiros advindos da Portaria 96.  

Indicador de Resultado: Relatório demonstrativo financeiro – Passivo posterior ao 

recebimento-utilização do recurso/ Passivo acumulado x 100 

Obs.: Lembramos que o passivo é um dado variável, e a porcentagem do cumprimento da 

meta pode alterar conforme o aumento ou diminuição do passivo até a efetiva liberação 

do recurso e será justificado na prestação de contas. 

 

5 – ETAPAS DO PROCESSO 

ETAPA DESCRIÇÃO   DURAÇÃO APLICAÇÃO 

1 Pagamento do Passivo  02 meses R$ 586.966,97 

Total R$ 586.966,97 

 

 

 



 
 
 

 
 

6 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Anexo I – Classificação de utilização por percentual.  

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

OBJETO Mês 01 Mês 02 TOTAL 

Pagamento 

do Passivo 
R$   293.483,48  R$   293.483,48  R$ 586.966,97 

 

 

8. CONTA CORRENTE PARA RECEBIMENTO 

Banco: Bando do Brasil 

Ag.: 3358-8 Conta Corrente: 7220-6 

 

9. PREVISÃO DE EXECUÇÃO E FINALIZAÇÃO DO OBJETO 

Início: 01/10/2023 

Fim: 30/11/2023 

 

 

Caraguatatuba, 14/08/2023 

 

 

 

 

 

______________________________  _______________________________  

Ir Maria Neusa Sudário dos Santos  Tatiane Ap. dos Santos  

Diretora Geral  Diretora Administrativa  

IPMMI - Casa de Saúde Stella Maris  IPMMI - Casa de Saúde Stella Maris  

 


